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CONTROLE EXTERNO – REPRESENTAÇÃO – PISO 

SALARIAL NACIONAL DOS PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO PÚBLICA – 

SUSTENTABILIDADE FISCAL - RELEVÂNCIA DA 

MATÉRIA SUSCITADA – INSTAURAR INCIDENTE DE 

PREJULGADO – CIENTIFICAR 

 

 

VOTO DO RELATOR: 

O RELATOR EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de Representação protocolizada neste Tribunal pelo Sr. Sergio Majeski, 

então Deputado Estadual e Presidente da Frente Parlamentar em Defesa do 

Cumprimento dos Planos Nacional e Estadual de Educação, noticiando que 

municípios do Estado do Espírito Santo estariam descumprindo o piso salarial 

nacional dos profissionais do magistério da educação pública, criado pela Lei Federal 

nº 11.738/2008. 

Após apresentar as razões fáticas e jurídicas que fundamentam a inicial, o 

representante requer a esta Corte a adoção das “providências necessárias para 

garantir a implementação e o pagamento do piso salarial nacional dos profissionais 

do magistério público da educação básica em todo o estado do Espírito Santo”, bem 

como, que verifique junto às prefeituras que vierem a se adequar ao novo piso se este 

“é aplicado na base da carreira e as promoções e progressões desses servidores se 

dão a partir de tal remuneração”.  

Por meio da Decisão Monocrática 00628/2022-2 (evento 8), este relator, antes de 

exercer o juízo de admissibilidade da Representação, decidiu pela notificação dos 

Chefes do Poder Executivo dos municípios listados, para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresentassem suas justificativas prévias, bem como os documentos e 

informações que entendessem necessários para melhor apreciação do feito. 
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Notificados, foram anexadas Defesas/Justificativas, Respostas de Comunicação e 

Peças Complementares, inseridas nos eventos 98 a 416 do caderno processual 

eletrônico. 

Devolvidos os autos ao relator, no exercício da competência assegurada pelo art. 177, 

§2º c/c art. 186 do Regimento Interno deste Tribunal (RITCEES), por meio do 

Despacho 42544/2022-6 (evento 418), conheceu da representação, encaminhando 

o feito à área técnica para análise e manifestação. 

Ato contínuo, o Núcleo de Controle Externo de Fiscalização de Pessoal e Previdência 

(NPPREV), por meio da Manifestação Técnica 04369/2022-1 (evento 420), em 

atenção ao art. 177-A do RITCEES, opinou pelo prosseguimento do feito, bem como, 

que fossem notificados os Srs. Abraão Lincoln Elizeu, Luiz Américo Borel, Lastênio 

Luiz Cardoso, Enivaldo Euzébio dos Anjos, Victor da Silva Coelho, Walyson José 

Santos Vasconcelos, Eleardo Aparício Costa Brasil, Elias Dal Col, Gilmar de Souza 

Borges, Edson Figueiredo Magalhães, Diego Krentz, Uesley Roque Corteletti, Vander 

Patrício, Robertino Batista da Silva, Sidiclei Giles de Andrade, Bruno Teófilo Araújo, 

Edimilson Santos Eliziário, Ana Izabel Malacarne de Oliveira e João Paulo Schettino 

Mineti para prestarem esclarecimentos e juntarem as documentações especificadas, 

sob pena de multa. 

Acolhendo o opinamento técnico, este relator, por meio da Decisão Monocrática 

01207/2022-1 (evento 424), decidiu notificar os referidos prefeitos para, no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de sanção pecuniária, prestassem esclarecimentos quanto 

aos seguintes itens: 

1. Atestar se foi promulgada lei municipal observando o valor estabelecido 

pelo Ministério da Educação na Portaria nº 67, de 4 de fevereiro de 2022, 

que trata do piso salarial nacional dos profissionais do magistério da 

educação básica pública para o ano de 2022; 

2. Em caso positivo, atestar se as promoções e progressões dos 

profissionais da educação básica se dão a partir da remuneração 

atualizada e enviar cópia da Lei Municipal em referência; 

Por meio do Despacho 04029/2023-6 (evento 518), a Secretaria Geral das Sessões 

(SGS) informa o protocolo de informações pelos Srs. Lastênio Luiz Cardoso, Victor da 
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Silva Coelho, Eleardo Aparício Costa Brasil, Elias Dal Col, Gilmar de Souza Borges, 

Edson Figueredo Magalhães, Diego Krentz, Vander Patrício, Bruno Teófilo Araújo, 

Edimilson Santos Eliziário e Ana Izabel Malacarne de Oliveira, bem como, que não foi 

encontrada documentação em nome de Abraão Lincoln Elizeu, Luiz Américo Borel, 

Enivaldo Euzébio dos Anjos, Walyson José Santos Vasconcelos, Uesley Roque 

Corteletti Thon, Robertino Batista da Silva, Sidiglei Giles de Andrade e João Paulo 

Schettino Mineti. Por fim, em relação ao Sr. Luiz Américo Borel, a SGS informa que 

havia o protocolo nº 26866/2022-6, já juntado aos autos. 

Este relator, por meio da Decisão Monocrática 00088/2023-6 (evento 519), verificando 

que o Sr. Luiz Américo Borel, Prefeito de Alto Rio Novo, havia realizado o protocolo 

da Petição Intercorrente 0915/2022-3 (evento 486) e que a mesma se encontrava 

ilegível, decidiu notificar o gestor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, procedesse 

ao reenvio do documento, podendo o responsável, caso necessário, trazer a peça de 

forma física a este Tribunal para que pudesse ser digitalizada e inserida no sistema. 

Devidamente notificado, o Sr. Luiz Américo Borel protocolizou a Petição Intercorrente 

0066/2023-1 (evento 524) com os mesmos caracteres ilegíveis, tendo o relator 

determinado nova notificação para que o gestor procedesse ao reenvio do 

documento, atentando-se para a qualidade da peça, seja no que diz respeito à 

conversão do formato, seja da própria imagem digitalizada, na forma da Instrução 

Normativa 0061/2020-2. 

Retornados os autos para análise, observando que alguns gestores ainda não haviam 

sido notificados, e que alguns outros não apresentaram manifestação, o NPPREV 

elaborou a Manifestação Técnica 00766/2023-9 (evento 553) opinando pela 

notificação dos Prefeitos Abraão Lincon Elizeu, Enivaldo Euzébio dos Anjos, Walyson 

José Santos Vasconcelos, Uesley Roque Corteletti Thon, Robertino Batista da Silva, 

André dos Santos Sampaio, João Paulo Schettino Mineti e David Mozdzen Pires 

Ramos, para prestarem esclarecimentos e juntarem documentações, sob pena de 

sanção pecuniária, o que foi acolhido pelo relator, conforme Decisão Monocrática 

00611/2023-5 (evento 555). 

Devidamente notificados, os Srs. Abraão Lincon Elizeu, Robertino Batista da Silva e 

João Paulo Scheltino Mineti quedaram-se inertes, conforme Despacho 27125/2023-8 
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(evento 591) da Secretaria Geral das Sessões, deixando transcorrer in albis o prazo 

concedido pela Decisão Monocrática 00611/2023-5. 

Registra-se, por oportuno, o apensamento a estes autos dos processos 10002/2022-

8 e 00825/2023-8, que tratam de Representação em face das Prefeituras de Alto Rio 

Novo e de Ibiraçu, respectivamente, tendo como objeto a mesma temática sob exame. 

Por fim, por meio do Despacho 27449/2023-1 (evento 592), os autos foram ao Núcleo 

de controle Externo de Pessoal e Previdência para prosseguimento do feito. 

Assim, foi elaborada a Manifestação Técnica 2674/2023, opinando nos termos 

seguintes: 

3. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Em razão do exposto, considerando-se as análises aqui procedidas e 
as motivações adotadas, sugere-se ao relator que submeta ao Plenário 
a seguinte proposta de encaminhamento: 

3.1 Preliminarmente, reconhecer a relevância da matéria de direito 
suscitada e sua aplicabilidade de forma geral, instaurando-se 
Incidente de Prejulgado, nos termos do art. 348 e seguintes do 
Regimento Interno deste Tribunal, a fim de que o Plenário desta Corte 
se pronuncie acerca da obrigatoriedade ou não da aplicação, pelos 
entes sob sua jurisdição, do piso salarial nacional dos profissionais do 
magistério público da educação básica, instituído pela Lei Federal nº 
11.738, de 16 de julho de 2008, respondendo objetivamente as 
seguintes questões: (i) se a revogação da Lei nº 11.494/2007 pela Lei 
nº 14.113/2020 representou ou não a extinção do critério de 
atualização do piso nacional salarial dos profissionais do magistério 
público da educação básica; (ii) se a "lei específica" exigida pelo art. 
212-A, inciso XII, da CF/88 seria a Lei nº 11.738/2008 ou se a 
mencionada Lei foi recepcionada pela Emenda Constitucional nº 
108/2020; e (iii) se a manutenção da atualização anual do piso do 
magistério pode ser aplicada de forma cogente “sem a previsão de 
fonte orçamentária e financeira necessária à realização da despesa ou 
sem a previsão da correspondente transferência de recursos 
financeiros necessários ao seu custeio”, nos termos previstos pelo §7º 
do art. 167 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 
128/2022. 

3.2 Resolvido o Incidente de Prejulgado, tendo o Plenário se 
pronunciado pela obrigatoriedade da aplicação do piso salarial 
nacional dos profissionais do magistério público da educação básica 
instituído pela Lei Federal nº 11.738, de 2008, e ainda, considerando a 
materialidade, a relevância e o risco da matéria sob exame, incluir a 
fiscalização demandada nestes autos na proposta do Plano Anual de 
Controle Externo para o exercício de 2024, nos termos do art. 197, §2º, 
do Regimento Interno deste Tribunal;  

3.3 Dar ciência aos interessados. 
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Encaminhados os autos ao Ministério Público Especial de Contas, por meio do 

Parecer 4446/2023 o parquet corroborou in totum o opinamento veiculado pela 

unidade técnica na Manifestação Técnica 2674/2023. 

Após a manifestação do Ministério Público de Contas, vieram os autos conclusos. 

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre ressaltar que acolho a sugestão da unidade técnica aqui referida, 

sugestão essa que foi corroborada pelo MPEC, tornando aquela peça técnica parte 

de meu voto, independentemente de transcrição total.  

Assim, da análise técnica levada a efeito pela unidade técnica tem-se o que segue. 

2.1 Do piso salarial nacional dos profissionais do magistério público da 

educação básica 

Face à importância do ensino para o desenvolvimento do país e a redução de suas 

desigualdades sociais, o art. 206, incisos V e VIII, da Constituição Federal elevou à 

condição de princípio a valorização dos profissionais da educação escolar e o piso 

salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, verbis: 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

[...] 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 

da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso 

público de provas e títulos, aos das redes públicas; 

[...] 

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 

escolar pública, nos termos de lei federal. (GNN) 

Na distribuição de competências legislativas, quis o constituinte originário delegar à 

União a tarefa de legislar sobre diretrizes e bases da educação (CF, art. 22, XXIV), 
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bem como a de editar normas gerais de matéria de competência concorrente – 

educação (CF, art. 24, IX, e § 1º). 

Em 2006, o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) previu lei 

específica para o piso salarial do magistério (art. 60, III, “e”), delegando ao legislador 

infraconstitucional a competência para a concretização normativa de tais direitos. 

Nessa linha, a União editou a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que regulamenta 

a alínea “e” do inciso III do art. 60 do ADCT, com a redação dada pela EC 53/2006, 

instituindo o piso salarial nacional para os profissionais do magistério público da 

educação básica, prevendo que os entes federativos deveriam ajustar as 

remunerações de seus profissionais nos marcos temporais ali estabelecidos. 

Não obstante, no julgamento da ADI 4167/DF, o Supremo Tribunal Federal acolheu 

os embargos de declaração opostos para assentar que a Lei nº 11.738/2008 passasse 

a ter eficácia a partir de 27 de abril de 2011, data do julgamento definitivo sobre a 

norma pelo Plenário do STF1.  

Deste modo, tendo a União exercido sua competência legislativa plena, restou aos 

Estados, Municípios e ao Distrito Federal suplementar a referida legislação. 

Por sua vez, a competência do Município para dispor sobre o tema deflui de sua 

própria autonomia política, financeira e administrativa, tendo a Constituição Federal 

lhe outorgado competência para legislar sobre assuntos de interesse local e, no que 

couber, suplementar a legislação federal e estadual, na forma do disposto no art. 30, 

incisos I e II. 

Nesse contexto, é possível concluir que os Municípios detêm competência 

concorrente para legislar sobre matéria relativa à educação, especificamente, sobre a 

fixação do piso salarial do magistério da educação básica pública, desde que 

observadas as normas gerais estabelecidas pela União. 

Assim, coube ao Ministério da Educação apurar o valor do piso nacional, com base 

na variação do valor aluno-ano do Fundeb (VAAF) relativamente aos anos iniciais do 

ensino fundamental urbano, resultado da divisão das receitas vinculadas ao Fundeb 

                                                 
1 Disponível em https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2645108   

Acesso em 14/08/2023. 
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(20% do ICMS, IPVA, FPM, FPE, IPI/Exportação) pelo número de alunos matriculados 

na educação básica do setor público, consoante dispositivo abaixo: 

Art. 5º - O piso salarial profissional nacional do magistério público da 

educação básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir 

do ano de 2009. 

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será 

calculada utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual 

mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, 

definido nacionalmente, nos termos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 

2007. (GNN) 

Na lição de Toledo Junior (2022, p. 50)2, “diferentemente dos profissionais agora 

também contemplados com os 70% do Fundeb, o piso é só para os envolvidos na lide 

de ensinar em sala de aula, quer os professores, quer os do suporte pedagógico, 

compostos por diretores, administradores escolares, planejadores, inspetores e 

supervisores de ensino, além dos coordenadores pedagógicos. 

Atualizado sempre em janeiro de cada ano, o piso também alcança docentes 

aposentados e, após seu falecimento, os respectivos pensionistas. 

Enfim, o piso favorece somente os profissionais do magistério, os mesmos que, ao 

tempo do Fundef e do antigo Fundeb, ingressavam, só eles, na vinculação salarial 

(60% de ambos os fundos); no entanto, ao instituir o novo Fundeb, a Emenda 

Constitucional nº 108/2020 estendeu a todos os profissionais da educação a parcela 

remuneratória do fundo (agora de 70%), sejam eles docentes ou não, como os 

secretários de escola, vigilantes, merendeiras, auxiliares administrativos, dentre 

outros lotados nas secretarias de educação (ou órgãos congêneres). 

Em suma, o piso é só para os envolvidos diretamente no labor do ensino; já os 70% 

Fundeb ainda envolvem os demais funcionários da educação, também contemplados, 

                                                 
2 TOLEDO JUNIOR, Flavio Corrêa de. O piso salarial do magistério e a contestação dos 
dirigentes municipais. Belo Horizonte: Fórum de Contratação e Gestão Pública – FCGP, 
2022. 
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se for o caso, com a bonificação salarial de fim de ano, nos termos do art. 26, §2º, I e 

II, da lei do novo Fundeb (nº 14.113, de 2020).” 

A lei do piso preceitua ainda que os educadores com menos de 40 horas semanais 

também receberão o piso remuneratório na proporção do quantitativo de horas 

semanais estabelecidas para o cargo, sendo vedada, para todos os casos, a inclusão 

de adicionais por tempo de serviço e outras vantagens funcionais, a qualquer título, 

no cômputo do piso salarial. 

Desse modo, o piso deve corresponder ao vencimento (salário-base) do profissional 

do magistério, não à sua remuneração (vencimento acrescido de adicionais, 

gratificações e outras vantagens).  

Observe-se, por fim, que a lei nacional que instituiu o piso do magistério não vinculou 

eventual reajuste nos vencimentos dos profissionais do magistério a todos os entes 

da federação, apontando apenas a necessidade de que o salário-base não seja 

inferior ao piso nacional, resguardando a autonomia de cada ente. 

2.2 Preliminarmente - Do Incidente de Prejulgado - Necessidade do TCEES se 

pronunciar acerca da obrigatoriedade da aplicação, pelos entes sob sua 

jurisdição, do piso salarial nacional dos profissionais do magistério público da 

educação básica instituído pela Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, à 

luz das alterações promovidas pelas Emendas Constitucionais nº 108/2020 e nº 

128/2022. 

Conforme destacado no tópico anterior, a valorização dos profissionais da educação 

escolar e o piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 

escolar pública foram alçados à condição de princípio constitucional da educação 

nos termos do art. 206, incisos V e VIII, da Carta Magna. 

Todavia, em que pese a relevância da matéria e sua aplicabilidade de forma geral, 

esta Corte ainda não se pronunciou acerca da obrigatoriedade dos entes sob sua 

jurisdição cumprirem o piso salarial instituído pela Lei Federal nº 11.738, de 16 de 

julho de 2008, após a promulgação da Emenda Constitucional nº 108, de 26 de 

agosto de 2020 e da Emenda Constitucional nº 128, de 22 de dezembro de 2022. 
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No primeiro caso, verifica-se que a Emenda Constitucional nº 108, de 26 de agosto 

de 2020, previu de forma expressa a necessidade de lei específica para dispor sobre 

o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério da educação 

básica pública, conforme o disposto no art. 212-A, inciso XII, da Constituição Federal, 

de seguinte teor: 

Art. 212-A: 

[...] 

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para 

os profissionais do magistério da educação básica pública; [...]  

Com a edição da Lei nº 14.113/2020 (Lei do novo Fundeb), que regulamentou o artigo 

212-A da Constituição Federal (incluído pela EC 108/2020), ocorreu a revogação 

parcial da Lei nº 11.494/2007 (que fixava os parâmetros do piso), a qual se referia o 

art. 5º, parágrafo único, da Lei nº 11.738/2008, cujo alicerce então teria sido revogado, 

não havendo edição de nova lei em sua substituição. 

Em razão dessa lacuna legislativa, para os anos de 2022 e 2023, o Ministério da 

Educação editou as Portarias 67/2022 e 17/2023 apresentando o piso salarial nacional 

dos profissionais do magistério com base em pareceres apresentados pela Secretaria 

de Educação Básica (SEB), de seguinte teor: 
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Da leitura dos Pareceres, cabe destacar o seguinte trecho: 

Produzido em fase anterior ao julgamento

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: EF438-667CF-7C474



DECISÃO TC-005/24 
  is/rc 

 

  

 

Depreende-se, assim, que, mesmo diante do entendimento firmado pela AGU no 

sentido de que a "lei específica" exigida pelo art. 212-A, XII, da CF/88 não seria a Lei 

nº 11.738/2008, diante da inexistência de normativo que a substituísse, a solução 

adotada pelo MEC foi a de realizar uma interpretação extensiva, utilizando-se, nos 

exercícios de 2022 e 2023, o mesmo tratamento dado até então com base na Lei nº 

11.738/2008. 

Os mencionados Pareceres foram, assim, homologados pelo Ministro da Educação, 

por meio das Portarias nº 67, de 4 de fevereiro de 20223 e nº 17, de 16 de janeiro de 

20234, fixando o piso salarial para os anos de 2022 e 2023, respectivamente, na forma 

ali sugerida. 

A controvérsia acerca da legalidade (constitucionalidade) do entendimento adotado 

pelo MEC foi parar nas vias judiciais, havendo decisões conflitantes sobre o tema. 

A posição do MEC foi acolhida pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF-5), 

que assentou: 

ADMINISTRATIVO. PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO NºS. 

067/2022 E 017/2023. REAJUSTE DE PISO SALARIAL DOS 

MAGISTÉRIOS. DECLARAÇÃO DE NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 

LACUNA LEGISLATIVA. RAZOABILIDADE E ADEQUAÇÃO DA 

NORMA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Trata-se de agravo de instrumento 

interposto pelo MUNICÍPIO DE Ribeirão, em face de decisão proferida pelo 

juízo da 5ª Vara Federal da Seção Judiciária do Pernambuco que, em ação 

                                                 
3 Disponível em: PORTARIA Nº 67, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022 - PORTARIA Nº 67, DE 4 

DE FEVEREIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional (in.gov.br). Acesso em 15/08/2023. 
4 Disponível em: Secao_1_Portaria_n__17_.14.pdf (www.gov.br). Acesso em: 15/08/2023. 
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ordinária ajuizada contra a União Federal, indeferiu o pedido de tutela 

provisória de urgência, que objetivava a declaração de nulidade das 

Portarias nºs 067/2022, de 4 de fevereiro de 2022, e 017/2023, de 16 de 

janeiro de 2023, do Ministério da Educação, que promoveram reajuste do 

piso nacional do magistério sem qualquer base na legislação atualmente 

vigente (Lei nº 14.113/2020). 2. Em suas razões recursais, requer a 

concessão da tutela provisória recursal, alegando, em síntese, que: 1) as 

Portarias de nº 67/22 e nº 17/2023, exaradas pelo Ministério da Educação, 

apresentaram os reajustes (de 33,24% e 15% para os anos de 2022 e 2023) 

do piso salarial nacional para o profissional do magistério público da 

educação básica, mesmo sem a existência de uma Lei específica 

autorizativa; 2) as referidas portarias apenas homologam pareceres 

exarados pela Consultoria Jurídica do MEC, cujo conteúdo inicial de outro 

documento elabora pela CONJUR recomenda o contrário; 3) a EC 

108/2020 do novo FUNDEB foi regulamentada pela Lei nº 14.113/2020 e 

deveria ter sido editada uma nova Lei do piso nacional do magistério 

(conforme art. 212-A, inciso XII, da Carta da República), que até o presente 

momento não ocorreu, criando-se, desta forma, um vácuo legislativo 

insuperável; 4) o Parágrafo Único do artigo 5º da Lei nº 11.738/2008, 

quando mencionava a atualização anual dos valores, trazia expressamente 

que a atualização ocorreria nos termos da Lei nº 11.494/07, que foi 

revogada, não havendo como fundamentar uma atualização sem Lei 

anterior que a preveja; 5) a União Federal, ao editar as Portarias, 

claramente afronta os princípios da legalidade/reserva legal; 6) no que 

tange ao perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, deve ser 

destacado que caso não concedida a tutela de urgência, o Município será 

compelido a majorar os vencimentos com base num ato administrativo 

totalmente nulo, com inviável impacto orçamentário e financeiro, capaz de 

impor um desequilíbrio significativo nas contas públicas. 3. A Constituição 

Federal, com o objetivo de valorizar os professores da rede pública de 

ensino, determinou, em seu art. 206, VIII (Incluído pela EC 53/2006), que a 

Lei deveria fixar um piso salarial profissional nacional para os profissionais 

da educação escolar pública, nos termos de Lei Federal. Posteriormente, 

foi editada a Lei nº 11.738/2008 regulamentando o art. 206, VIII, da CF/88 
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e fixando o piso salarial profissional nacional para o magistério público da 

educação básica, sendo esse o valor mínimo abaixo do qual a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento 

inicial das Carreiras do magistério público da educação básica, para a 

jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais. 4. Ainda com 

relação ao piso salarial constante da Lei nº 11.738/2008 (R$ 950,00), o art. 

5º, caput e parágrafo único, dispõe que o valor será atualizado anualmente, 

utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo 

por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, 

definido nacionalmente, nos termos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 

2007. Este mecanismo de atualização, realizado por Portarias do Ministério 

da Educação, com fundamento neste artigo, foi declarado constitucional 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4848/DF, 

realizado em 27/2/2021, de Relatoria do Ministro Roberto Barroso. 5. 

Ocorre que, com a edição da Lei nº 14.113/20 (Lei do novo Fundeb), que 

regulamentou o artigo 212-A da Constituição da República (incluído pela 

EC nº 108/2020. Fundeb), ocorreu a revogação parcial a Lei nº 11.494/07, 

a que se refere o art. 5º, parágrafo único da Lei nº 11.738/2008, restando 

em vigor apenas o art. 12, que trata do apenas da Comissão 

Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de 

Qualidade. Diante desta lacuna legislativa, para os anos de 2022 e 2023, 

foram editadas as Portarias 67/2022 e 17/2023, do Ministério da Educação, 

apresentando o piso salarial nacional dos profissionais do magistério da 

educação básica pública, com base em pareceres apresentados pela 

Secretaria de Educação Básica. A solução apresentada, em razão da 

lacuna legislativa, foi a de realizar uma interpretação extensiva, no sentido 

de utilizar, para os anos de 2022 e 2023, o mesmo tratamento dado até 

então baseado na Lei nº 11738/2008, diante da inexistência de normativo 

que a substitua. 6. A despeito das alegações do recorrente, referente à 

ausência de Lei específica autorizativa, não se verifica nenhuma afronta à 

legalidade/reserva legal. Isso porque, em primeiro lugar, a Lei nº 

11.738/2008 (Lei do piso) não foi expressamente revogada pela nova Lei 

do FUNDEB (Lei nº 14.113/2020), nem por nenhum outro diploma legal, 

mas apenas a Lei nº 11.494/2007, que dispunha sobre forma de atualização 
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do piso salarial profissional nacional do magistério público da educação 

básica. Além disso, em princípio, considero que o Poder Executivo realizou 

interpretação razoável das normas, fazendo cumprir os mandamentos 

constitucionais e legais, especialmente diante da previsão anterior do artigo 

206, VIII, da Constituição da República (Incluído pela EC 53/2006), e da Lei 

nº 11.738/2008 (ainda vigente), referente à política de valorização do 

profissional do magistério da educação básica da rede pública. 7. Assim, a 

ausência de edição da Lei específica, referida no inciso XII do artigo 212-A 

da Constituição Federal, diante da previsão Legal e Constitucional já 

existente, não é fator impeditivo para que o Executivo exerça sua 

titularidade em relação à coordenação da política nacional de valorização 

do magistério da educação básica. Não se pode olvidar que os direitos à 

educação e à remuneração no âmbito do serviço público são considerados 

fundamentais (art. 6º, caput, c/c art. 39, §3º), cabendo à Administração 

Pública agir de forma a viabilizar sua concretude. Além disso, conforme 

apontado no Voto do Ministro Roberto Barroso (ADI 4848/DF), se não 

houver a obrigatoriedade de revisão periódica dos valores, a função do piso 

nacional poderia ser artificialmente comprometida pela simples omissão 

dos entes federados e geraria uma perda continuada de valor. 8. Neste 

sentido, conforme já decidido pela 2ª Turma deste Regional, o reajuste do 

piso salarial nacional dos profissionais do magistério da educação básica 

pública, diante da lacuna legislativa existente, dado que a referida Lei nº 

14.113/2020 nada dispôs quanto à metodologia de atualização do valor do 

piso, e da inexistência de normativo (inclusive municipal) que a substitua, 

apresenta-se razoável e adequada, dentro da política de valorização (art. 

206 da CF/1988 e Lei nº 13.005/2014) do profissional do magistério da rede 

pública de educação básica, mediante reajuste do piso salarial do 

magistério da educação básica da rede pública, de forma a equiparar o 

rendimento médio até então percebido ao dos demais profissionais com 

escolaridade equivalente, notadamente, diante da repercussão nos 

rendimentos dotados de natureza alimentar a serem recebidos pelos 

referidos profissionais. (TRF 5ª R.; AG 08018342320234050000; Sétima 

Turma; Rel. Des. Fed. Leonardo Augusto Nunes Coutinho; Julg. 

20/06/2023) 
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Por outro lado, entendendo de modo diverso, o Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região (TRF-4), assentou que: 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. 

SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA PORTARIA Nº 067/2022. REAJUSTE 

DO PISO SALARIAL NACIONAL PARA O MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA. AUSÊNCIA DE BASE LEGAL. RECURSO 

PROVIDO. 1. Com efeito, tenho que não há base legal para fixar o novo 

piso salarial do magistério da educação básica por meio de Portaria, o que 

enseja a probabilidade do direito sustentado pela Associação. 2. A Lei nº 

14.113/2020 revogou a Lei nº 11.494/2007, a qual fixava os parâmetros do 

piso salarial do magistério. Por sua vez, não houve a edição de nova 

legislação em substituição à Lei nº 11.738/2008, cujo alicerce era a norma 

revogada. 3. Outrossim, a Emenda Constitucional nº 108/2020 prevê 

expressamente a necessidade de Lei específica para dispor sobre o piso 

salarial profissional nacional para os profissionais do magistério da 

educação básica pública, havendo, portanto, a necessidade da edição de 

nova Lei do piso pelo Congresso Nacional, a fim de dar adequada 

regulamentação à matéria, não havendo falar em aplicação da Lei nº 

11.738/2008. (TRF 4ª R.; AG 5046078-46.2022.4.04.0000; Terceira Turma; 

Relª Desª Fed. Vânia Hack de Almeida; Julg. 14/02/2023; Publ. PJe 

14/02/2023) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. 

TUTELA DE URGÊNCIA. PISO SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL 

DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. PORTARIA 

067/2022 DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. SUSPENSÃO. 1. A tutela de 

urgência será concedida quando houver elementos suficientes que atestem 

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do 

processo, nos termos do disposto no art. 300 do CPC. 2. A EC 108/2020, 

prevê expressa e literalmente a necessidade de lei específica para dispor 

sobre o piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério da educação básica pública. 3. Em que pese a publicação da 

Lei nº 14.113/2020, revogando a de nº 11.494/2007 (que fixava os 

parâmetros do piso), não houve a edição de nova legislação em 
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substituição à Lei nº 11.738/2008, cujo alicerce era a norma revogada. Em 

consequência, não há base legal para a instituição do novo piso, após a EC 

108/2020, na medida em que inviável a redefinição do piso salarial do 

magistério por meio de Portaria lastreada em norma que deixou de existir 

no ordenamento jurídico (TRF 4ª R., Agravo de Instrumento n. 5039508-

44.2022.4.04.0000, Órgão Julgador: Terceira Turma, Relator: Rogerio 

Favreto, Julgado em 08/11/2022). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA. REAJUSTE DO PISO SALARIAL. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 108/2020. NECESSIDADE DA EDIÇÃO DE NOVA 

LEI PARA REGULAMENTAÇÃO DA MATÉRIA. 1. A Lei nº 14.113/2020 

revogou a Lei nº 11.494/2007, a qual fixava os parâmetros do piso salarial 

do magistério. Por sua vez, não houve a edição de nova legislação em 

substituição à Lei nº 11.738/2008, cujo alicerce era a norma revogada. 2. 

Outrossim, a Emenda Constitucional nº 108/2020 prevê expressamente a 

necessidade de lei específica para dispor sobre o piso salarial profissional 

nacional para os profissionais do magistério da educação básica pública, 

havendo, portanto, a necessidade da edição de nova lei do piso pelo 

Congresso Nacional, a fim de dar adequada regulamentação à matéria, não 

havendo falar em aplicação da Lei nº 11.738/2008. 3. A decisão proferida 

pelo STF na ADI 4848 (ajuizada no ano de 2012) - que reconheceu a 

constitucionalidade do art. 5º, parágrafo único, da Lei 11.738/2008, norma 

federal que previa a forma de atualização do piso nacional do magistério 

da educação básica - é inaplicável ao caso em exame, já que tratava de 

examinar a constitucionalidade da norma quando ainda em vigência. (TRF 

4ª R., AG 5038565-27.2022.4.04.0000, TERCEIRA TURMA, Relatora 

Vânia Hack de Almeida, juntado aos autos em 30/11/2022). 

Como se observa, a controvérsia acerca do tema ainda não foi pacificada no âmbito 

do Poder Judiciário, nem tampouco no âmbito dos órgãos de controle externo. 

Além da questão acima suscitada, há outro tema a ser enfrentado a fim de que esta 

Corte possa dar seguimento à fiscalização: a Emenda Constitucional nº 128, de 22 
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de dezembro de 2022, que acresceu o §7º ao art. 167 da Constituição Federal, 

estabelecendo que a lei não poderá impor despesas aos entes federados sem que se 

aponte as fontes de recursos para financiá-las, verbis: 

Art. 167.  

§ 7º A lei não imporá nem transferirá qualquer encargo financeiro 

decorrente da prestação de serviço público, inclusive despesas de pessoal 

e seus encargos, para a União, os Estados, o Distrito Federal ou os 

Municípios, sem a previsão de fonte orçamentária e financeira necessária 

à realização da despesa ou sem a previsão da correspondente 

transferência de recursos financeiros necessários ao seu custeio, 

ressalvadas as obrigações assumidas espontaneamente pelos entes 

federados e aquelas decorrentes da fixação do salário mínimo, na forma do 

inciso IV do caput do art. 7º desta Constituição. 

Por se tratar de recente disposição constitucional, não se tem conhecimento de que 

tal dispositivo tenha sido submetido a exame, seja pelo Poder Judiciário, seja pelas 

Cortes de Contas. 

Assim, mesmo diante da interpretação de que a Lei nº 11.738/2008 possa ter sido 

recepcionada pela Emenda Constitucional 108/2020 - como se posiciona 

favoravelmente o TRF-5ª Região e, em sentido oposto, o TRF-4ª Região - há 

necessidade desta Corte se pronunciar se a manutenção da atualização anual do piso 

do magistério poderia ser aplicada de forma cogente “sem a previsão de fonte 

orçamentária e financeira necessária à realização da despesa ou sem a previsão da 

correspondente transferência de recursos financeiros necessários ao seu custeio”, 

nos termos do §7º do art. 167 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 

128/2022. 

Nesse sentido, à luz das alterações promovidas pelas Emendas Constitucionais nº 

108/2020 e nº 128/2022, a fim de dar adequada regulamentação à matéria, evitando-

se o desperdício de recursos humanos e financeiros inerentes à uma ação de controle 

desse porte, é primordial para o prosseguimento desta fiscalização o 

pronunciamento deste Tribunal de Contas acerca da obrigatoriedade ou não da 

aplicação, pelos entes sob sua jurisdição, do piso salarial nacional dos profissionais 
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do magistério público da educação básica, instituído pela Lei Federal nº 11.738, de 16 

de julho de 2008, respondendo objetivamente as seguintes questões: (i) se a 

revogação da Lei nº 11.494/2007 pela Lei nº 14.113/2020 representou ou não a 

extinção do critério de atualização do piso nacional salarial dos profissionais do 

magistério público da educação básica; (ii) se a "lei específica" exigida pelo art. 212-

A, XII, da CF/88 seria a Lei nº 11.738/2008 ou se a mencionada Lei foi recepcionada 

pela Emenda Constitucional 108/2020;  (iii) se a manutenção da atualização anual do 

piso do magistério pode ser aplicada de forma cogente “sem a previsão de fonte 

orçamentária e financeira necessária à realização da despesa ou sem a previsão da 

correspondente transferência de recursos financeiros necessários ao seu custeio”, 

nos termos do §7º do art. 167 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 

128/2022. 

Feitas tais considerações, fácil inferir a relevância da matéria e sua aplicabilidade de 

forma geral no âmbito dos entes sob a jurisdição deste Tribunal, cabendo ao Plenário 

desta Corte se pronunciar sobre a interpretação das normas sob exame, na forma do 

art. 3485 e seguintes do Regimento Interno, a fim de que se viabilize a análise do 

prosseguimento ou não da fiscalização em tela. 

2.3 Da inclusão da proposta de fiscalização no Plano Anual de Controle Externo 

para o exercício de 2024 

Conforme relatado, tendo como base o ano em que foi protocolizada a representação 

(2022), todas as manifestações técnicas, decisões monocráticas e notificações que 

se sucederam buscaram atestar se os entes municipais capixabas haviam editado lei 

observando o valor fixado pelo Ministério da Educação na Portaria nº 67, de 4 de 

fevereiro de 20226, que homologou o Parecer nº 2/2022/CHEFIA/GAB/SEB/SEB7, de 

31/01/2022, fixando em R$ 3.845,63 o piso salarial nacional do magistério para o ano 

de 2022, considerando a jornada de 40 horas semanais. 

                                                 
5 Art. 348. Reconhecida, preliminarmente, a relevância da matéria de direito e sua 
aplicabilidade de forma geral, o Plenário poderá pronunciar-se sobre a interpretação de 
qualquer norma jurídica ou procedimento da Administração. 
6 Disponível em: portaria-mec-no-67-de-2022.pdf (www.gov.br). Acesso em: 02/08/2023. 
7 Disponível em: Parecer-no-2-2022-CHEFIA-GAB-SEB-SEB-Piso-Salarial-Nacional-dos-

Profissionais-do-Magisterio-da-Educacao-Basica-para-o-ano-de-2022-2.pdf (ipgm.com.br). Acesso 
em 02/08/2023. 
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Nesse sentido, todas as respostas formuladas pelos jurisdicionados tiveram como 

premissa os valores vigentes em 2022, contando o processo atualmente com mais de 

590 eventos em seu caderno processual eletrônico, antes mesmo da elaboração de 

uma eventual Instrução Técnica Inicial. 

Todavia, sendo o processo de representação vocacionado para responsabilização de 

agentes e tendo sido identificados, a princípio, mais de 60 municípios em situação de 

descumprimento do piso, o próximo passo seria a elaboração da matriz de 

responsabilidade e o chamamento ao processo de igual número de agentes públicos 

para apresentar razões de justificativas, nos termos do art. 207, inciso I c/c art. 358, 

inciso I, ambos do Regimento Interno deste Tribunal8. 

Ocorre que o histórico de processos com elevado número de responsáveis tem se 

revelado extremamente ineficaz na busca por um provimento que alcance, além da 

responsabilização de agentes, o benefício da ação de controle, seja pela quantidade 

de incidentes processuais que poderão ocorrer, seja pelo elevado risco de prescrição. 

Assim, considerando o elevado risco, relevância e materialidade do objeto de controle 

sob exame, resolvida a questão preliminar suscitada, revela-se oportuno submeter ao 

Plenário a inclusão da ação de controle na proposta do plano anual de controle externo 

para o exercício de 2024, nos termos do art. 197, §2º, do Regimento Interno deste 

Tribunal9, adotando-se o instrumento de fiscalização que permita alcançar o 

maior benefício da ação demandada. 

                                                 
8 Art. 207. Ao apreciar processo relativo à fiscalização, o Relator ou o Tribunal: 
I - determinará a citação do responsável para, no prazo de trinta dias, apresentar razões de 
justificativa, quando verificada a ocorrência de irregularidades decorrentes de ato ilegal, 
ilegítimo ou antieconômico, bem como infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária ou patrimonial; 
Art. 358. O chamamento ao processo, bem como a comunicação dos atos e termos 
processuais, far-se-á mediante:  
I - citação, pela qual o Tribunal dará ciência ao responsável de processo contra ele instaurado, 
chamando-o para se defender e ou recolher a importância devida; 
9 Art. 197. As fiscalizações constarão no plano anual de controle externo elaborado pela 
Presidência do Tribunal, mediante consolidação de informações prestadas pela Secretaria 
Geral de Controle Externo. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 016, de 8.12.2020).  
[...] 
§ 2º As fiscalizações aprovadas, inclusive aquelas decorrentes de denúncias ou 
representações, integrarão o plano anual de controle externo do exercício subsequente, 
ressalvadas aquelas que por sua relevância ou urgência, por determinação do Plenário, 
devam ser realizadas no exercício em curso. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 016, 
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Ante o exposto, em consonância com o entendimento da área técnica e do Ministério 

Público de Contas, VOTO para que seja adotada a deliberação que ora submeto à 

apreciação deste Colegiado. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, DECIDEM os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão colegiada, ante as razões 

expostas pelo relator, em: 

1. Preliminarmente, RECONHECER A RELEVÂNCIA da matéria de direito 

suscitada e sua aplicabilidade de forma geral, INSTAURANDO-SE 

INCIDENTE DE PREJULGADO, nos termos do art. 348 e seguintes do 

Regimento Interno deste Tribunal, a fim de que o Plenário desta Corte se 

pronuncie acerca da obrigatoriedade ou não da aplicação, pelos entes sob sua 

jurisdição, do piso salarial nacional dos profissionais do magistério público da 

educação básica, instituído pela Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, 

respondendo objetivamente as seguintes questões: (i) se a revogação da Lei 

nº 11.494/2007 pela Lei nº 14.113/2020 representou ou não a extinção do 

critério de atualização do piso nacional salarial dos profissionais do magistério 

público da educação básica; (ii) se a "lei específica" exigida pelo art. 212-A, 

inciso XII, da CF/88 seria a Lei nº 11.738/2008 ou se a mencionada Lei foi 

recepcionada pela Emenda Constitucional nº 108/2020; e (iii) se a manutenção 

da atualização anual do piso do magistério pode ser aplicada de forma cogente 

“sem a previsão de fonte orçamentária e financeira necessária à realização da 

despesa ou sem a previsão da correspondente transferência de recursos 

financeiros necessários ao seu custeio”, nos termos previstos pelo §7º do art. 

167 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 128/2022. 

2. Resolvido o Incidente de Prejulgado, tendo o Plenário se pronunciado pela 

obrigatoriedade da aplicação do piso salarial nacional dos profissionais do 

magistério público da educação básica instituído pela Lei Federal nº 11.738, de 

2008, e ainda, considerando a materialidade, a relevância e o risco da matéria 

sob exame, incluir a fiscalização demandada nestes autos na proposta do 

                                                 
de 8.12.2020). 
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Plano Anual de Controle Externo para o exercício de 2024, nos termos do art. 

197, §2º, do Regimento Interno deste Tribunal;  

3. Dar ciência aos interessados. 

 

VOTO VISTA: 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO COELHO DO CARMO: 

1. RELATÓRIO  

Trata-se de Representação protocolizada neste Tribunal pelo Sr. Sergio Majeski, 

então Deputado Estadual e Presidente da Frente Parlamentar em Defesa do 

Cumprimento dos Planos Nacional e Estadual de Educação, noticiando que 

municípios do Estado do Espírito Santo estariam descumprindo o piso salarial 

nacional dos profissionais do magistério da educação pública, criado pela Lei Federal 

nº 11.738/2008. 

Após os trâmites regulamentares, o Exmo. Conselheiro Relator, Sérgio Manoel Nader 

Borges, proferiu o Voto do Relator 04857/2023 que em consonância com o 

entendimento da área técnica e do Ministério Público, assim decidiu: 

 

DECISÃO 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, DECIDEM os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão colegiada, ante as 

razões expostas pelo relator, em: 

4. Preliminarmente, RECONHECER A RELEVÂNCIA da matéria de direito 

suscitada e sua aplicabilidade de forma geral, INSTAURANDO-SE INCIDENTE 

DE PREJULGADO, nos termos do art. 348 e seguintes do Regimento Interno deste 

Tribunal, a fim de que o Plenário desta Corte se pronuncie acerca da 

obrigatoriedade ou não da aplicação, pelos entes sob sua jurisdição, do piso salarial 

nacional dos profissionais do magistério público da educação básica, instituído pela 

Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, respondendo objetivamente as 

seguintes questões: (i) se a revogação da Lei nº 11.494/2007 pela Lei nº 

14.113/2020 representou ou não a extinção do critério de atualização do piso 

nacional salarial dos profissionais do magistério público da educação básica; (ii) se 

a "lei específica" exigida pelo art. 212-A, inciso XII, da CF/88 seria a Lei nº 

Produzido em fase anterior ao julgamento

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: EF438-667CF-7C474



DECISÃO TC-005/24 
  is/rc 

 

  

11.738/2008 ou se a mencionada Lei foi recepcionada pela Emenda Constitucional 

nº 108/2020; e (iii) se a manutenção da atualização anual do piso do magistério 

pode ser aplicada de forma cogente “sem a previsão de fonte orçamentária e 

financeira necessária à realização da despesa ou sem a previsão da 

correspondente transferência de recursos financeiros necessários ao seu custeio”, 

nos termos previstos pelo §7º do art. 167 da Constituição Federal, com a redação 

dada pela EC 128/2022. 

5. Resolvido o Incidente de Prejulgado, tendo o Plenário se pronunciado pela 

obrigatoriedade da aplicação do piso salarial nacional dos profissionais do 

magistério público da educação básica instituído pela Lei Federal nº 11.738, de 

2008, e ainda, considerando a materialidade, a relevância e o risco da matéria sob 

exame, incluir a fiscalização demandada nestes autos na proposta do Plano Anual 

de Controle Externo para o exercício de 2024, nos termos do art. 197, §2º, do 

Regimento Interno deste Tribunal;  

6. Dar ciência aos interessados. 

 

 Os autos integraram a pauta da pauta da 58ª sessão ordinária do plenário, em 

23/11/2023, oportunidade em que solicitei vista para melhor compreensão da matéria.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

Ab initio registro minha total concordância com os termos do voto do eminente Relator 

e o parabenizo pelo qualificado trabalho. Esclareço que o propósito deste Voto é 

apenas aprofundar e amplificar a análise do objeto sob exame.  

Passo a me manifestar. 

O ponto nodal é possibilidade de instauração de Incidente de Prejulgado, diante 

da necessidade deste Tribunal se pronunciar acerca da obrigatoriedade da 

aplicação, pelos entes sob sua jurisdição, do piso salarial nacional dos 

profissionais do magistério público da educação básica instituído pela Lei 

Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, à luz das alterações promovidas pelas 

Emendas Constitucionais nº 108/2020 e nº 128/2022. 

Assim, antes de adentrar ao mérito, entendo oportuno tecer algumas considerações 

fáticas contextuais, a fim de permitir melhor entendimento do que se propõe. 
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2.1 CONTEXTO FÁTICO  

Como apontado na exordial, a matéria foi deliberada entre os Conselheiros Membros 

do Comitê Técnico de Educação do Instituto Rui Barbosa - CTE-IRB, que representam 

Tribunais de diversos estados e município do Brasil. 

O Comitê Técnico de Educação do Instituto Rui Barbosa, formado por representantes 

dos órgãos de controle, tem caráter permanente na estrutura organizacional do 

Instituto e objetiva desenvolver estudos e propor medidas capazes de induzir o 

atendimento das metas e estratégias dos planos de educação nacional, estaduais e 

municipais, sugerindo parâmetros nacionais de controle aos Tribunais de Contas 

brasileiros, com a finalidade precípua de melhorar a oferta e a qualidade dos serviços 

de educação à população, abrangendo diferentes modalidades de ensino, das 

creches às universidades. 

Os trabalhos no CTE-IRB se dão em duas instâncias: i) de Conselheiros, com 

atribuições deliberativas e de expedição de Orientações Recomendatórias10; ii) de 

Técnicos, voltado ao estudo de fiscalizações. 

Nos termos do art. 5º da RESOLUÇÃO Nº 001, DE 29 DE MARÇO DE 2022 – 

Regimento Interno do CTE-IRB, o Comitê Técnico de Educação emitirá, por 

provocação de qualquer interessado ou de ofício, assim considerada a indução da 

matéria por qualquer um de seus integrantes, Orientação Recomendatória aos órgãos 

de controle nacionais, de caráter geral. Como a própria denominação explica, são atos 

recomendatórios. 

Pois bem. O Comitê recebeu uma Consulta sobre o Piso Salarial Profissional do 

Magistério da Educação Básica Pública, questionando sobre a aplicabilidade da 

Portaria nº 67/2022, do Governo Federal 11 reconhecendo o novo valor do piso salarial 

de R$ 3.845,63 enquanto a Confederação Nacional dos Municípios tem defendido a 

adoção do Índice de Correção Monetária (INPC) para o referido reajuste. 

                                                 
10 Art. 5º. O Comitê Técnico de Educação emitirá, por provocação de qualquer interessado ou 
de ofício, assim considerada a indução da matéria por qualquer um de seus integrantes, 
Orientação Recomendatória aos órgãos de controle nacionais, de caráter geral (RESOLUÇÃO 
Nº 001, DE 29 DE MARÇO DE 2022 
11 Publicada no DOU 07/02/2022. 
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Na ocasião da apreciação da Consulta houve um aprofundamento nos debates e 

enfrentou-se um tema sensível: a existência, ou não, de conflito entre a aplicação do 

piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da 

educação básica e os limites de despesa com pessoal prescritos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000). 

Ao final dos debates, a maioria do Colegiado decidiu nos termos da Orientação 

Recomendatória CTE-IRB Nº 01/202212, e com a seguinte conclusão: 

 

ORIENTAÇÃO RECOMENDATÓRIA CTE-IRB Nº 01/2022 

 

 

CONSULTA – PISO SALARIAL NACIONAL PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA – REAJUSTE 2022 – PORTARIA N° 67 DO GOVERNO FEDERAL – 

DESPESAS COM PESSOAL – COMPATIBILIDADE ENTRE A LEI 

COMPLEMENTAR Nº 101/2000 E A LEI FEDERAL Nº 11.738/2008. 

 

 

1. O Piso Salarial Nacional dos Profissionais do Magistério da Educação Básica 

Pública criado pela Lei Federal nº 11.738/2008, está condizente com a Lei nº 

14.113/2020 – Nova Lei do FUNDEB, visto que seu reconhecimento não pode ser 

questionado pelos governos estaduais e municipais.  

 

2. O valor do Piso Salarial do Profissional do Magistério, de R$ 3.845,63, sobre o 

vencimento-base deve ser pago de acordo com a Portaria nº 67/2022, do Governo 

Federal pelos Estados e Municípios. 

 

3. Cabe ao gestor público aplicar o valor do Piso Nacional no vencimento inicial da 

carreira do magistério, sob pena de incorrer em lógica inversa, ou seja, desvalorizar 

um professor que já ascendeu em sua carreira e cuja remuneração exceda ao Piso 

Nacional.  

 

4. Cabe aos Tribunais de Contas verificarem se a Lei nº 11.738/2008 está sendo 

implementada adequadamente, ou seja, se o valor do Piso Nacional está sendo 

aplicado na base da carreira e as promoções e progressões desses servidores se 

                                                 
12 Disponível em: https://irbcontas.org.br/comites/comite-tecnico-de-educacao/#100-2368-wpfd-

orientacoes-recomendatoria-do-comite-aos-tribunais-de-contas  
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dão a partir de tal remuneração, ainda que eventual correção pressuponha alteração 

na legislação de cada Ente Político.  

 

5. Eventual excesso aos limites de despesa com pessoal estabelecidos no art. 19 da 

Lei Complementar nº 101/2000, após aplicação do valor do Piso Nacional no início 

da carreira dos profissionais do magistério, em cumprimento ao que determina o art. 

2º da Lei n 11.738/2008, o gestor público deverá adotar as medidas de recondução 

de despesas conforme preceitua o art. 22 e 23 da LRF. 

 

6. Cabe aos gestores públicos compatibilizarem a implementação da Lei n 

11.738/2008 e a Lei Complementar nº 101/2000, ou seja, Política Fiscal 101/2000 e 

a Política Educacional voltada à valorização dos profissionais do magistério, visto 

que ambas as políticas decorrem de mandamentos constitucionais aos quais o 

administrador público está compelido a cumprir. 

 

Nesse contexto e considerando que a pagamento do piso salarial profissional nacional 

a todos profissionais do magistério público da educação básica impacta diretamente 

nas despesas com pessoal do ente, apreendo que o tema deve ser apreciado por este 

Tribunal, uma vez que muitos gestores públicos se deparam que tal situação 

rotineiramente. 

 

2.2 DOS LIMITES DE DESPESA COM PESSOAL PREVISTOS NA LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL (LC 101/2000) E O PAGAMENTO DO PISO 

SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL PARA OS PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. 

 

2..1 Dos limites de despesa com pessoal previstos na lei de 

responsabilidade fiscal (LC 101/2000) 

 

A Lei Complementar nº 101/2000 – Lei Responsabilidade Fiscal (LRF) disciplina em 

seu artigo 1º, que a  responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada 

e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o 

equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre 

receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia 

de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, 
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dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de 

receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

 

Por sua vez, os artigos 18 a 23 prescrevem a definição de despesas com pessoal e 

seus limites, buscando garantir uma gestão fiscal responsável e sustentável das 

contas públicas. 

 

A despesa pública com pessoal é qualificada como despesa obrigatória de caráter 

continuado, assim entendida a despesa derivada de lei, medida provisória ou ato 

administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por 

um período superior a dois anos, nos termos do art. 17 da Lei Complementar nº 

101/2000. 

 

Conforme preceitua o §1º do referido dispositivo, todo e qualquer ato que criar ou 

aumentar despesa, in casu, com o pessoal, deverá ser instruído com a estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 

subsequentes e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. Além disso, o 

ato deverá estar acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou 

aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de Metas 

Fiscais da Lei de diretrizes orçamentárias, devendo seus efeitos financeiros, nos 

períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela 

redução permanente de despesa.   

 

O art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal, define despesa total com pessoal como 

o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, 

militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como 

vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, 

reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens 

pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas 

pelo ente às entidades de previdência. 

 

Por sua vez, o art. 19 nos ensina que a despesa total com pessoal, em cada período 

de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da 
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receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

 

I - União: 50% (cinquenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

 

Além disso, define que a terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição 

de servidores e empregados públicos devem ser contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal". 

 

Verifica-se, pois, que o limite de despesa total do estado e do município a título de 

gastos com pessoal é de 60% (sessenta por cento) da sua receita corrente líquida, 

ou seja, mais da metade de suas receitas são consumidas com atividades-

meios, o que pode impactar diretamente na busca pela finalidade precípua do 

Estado que é o de promover o bem comum por meio de prestação de serviços 

essenciais de qualidade aos membros da sociedade como um todo, ao mesmo 

tempo em que promove despesas de investimentos para assegurar qualidade de vida 

às gerações futuras (HARADA. 2019). 

 

É fundamental destacar que existem dois limites relacionados ao total de despesa 

com pessoal: o limite de alerta, que corresponde a 90% do teto permitido e o limite 

prudencial que ocorre quando se atinge 95% do teto e compete aos Tribunais de 

Contas, conforme art. 59, §2º da LRF, verificar os cálculos dos limites da despesa total 

com pessoal de cada Poder e órgão e alertá-los quando constatarem que o montante 

da despesa total com pessoal ultrapassar 90% do limite.  

 

Aos casos em que ultrapassar os 95% (limite prudencial) a LRF, em seu artigo 22, 

estabelece algumas limitações: 

 

Art. 22.    

(...)   

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e 

cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 

que houver incorrido no excesso:   
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I - Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de 

determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X 

do art. 37 da Constituição;   

(...)   

Art.  23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art.   

20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das 

medidas previstas no art.  22, o percentual excedente terá de ser eliminado 

nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, 

adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º do art. 

169 da Constituição.  

 

Dessa forma, se extrapolado os limites especificados na LRF, o percentual excedente 

deve ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no 

primeiro. 

 

Dentre as providências a serem tomadas, a legislação impõe a redução em pelo 

menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e funções de 

confiança; e exoneração dos servidores não estáveis; e exoneração dos servidores 

estáveis, observados os critérios definidos na Lei n° 9.801, de 14 de junho de 1999. 

 

É sabido que o equilíbrio de longo prazo nas contas públicas é condição necessária 

para o desenvolvimento sustentável e a produção de riqueza coletiva. O outro lado da 

equação que garante o desenvolvimento é que os recursos sejam aplicados em 

políticas, programas e ações que gerem benefícios em favor da população, 

compatíveis com o volume de recursos disponíveis. Ou seja, que os benefícios 

gerados pela política sejam maiores que os seus custos. 

 

Nesse cenário e à luz da interpretação sistemática do ordenamento jurídico, além dos 

preceitos insculpidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, o gestor deve cumprir 

mandamentos legais das mais diversas Políticas Públicas para o bom funcionamento 

da Administração Pública. No presente caso, ganha relevo os regramentos que 

direcionam a implementação da Política Educacional, in casu, os relativos à gestão 

de pessoal, por meio da aplicação do piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica. 
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2.2.2 Do pagamento do Piso Salarial Profissional Nacional Para Os Profissionais 

Do Magistério Público Da Educação Básica. 

 

Nos termos do (art. 2º, §2º da Lei nº 11.738/2008 – sob exame), o piso salarial 

profissional nacional é o valor, abaixo do qual, a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras do magistério 

público da educação básica.  

 

Nesse cenário, exsurge as seguintes situações a serem enfrentadas pelos 

gestores públicos: o imperativo de pagamento do Piso do Magistério no 

vencimento inicial da carreira, com possível reflexo no aumento da despesa com 

pessoal; e o incondicional e inegociável respeito aos limites de despesa com 

pessoal disciplinados na Lei Complementar Federal nº 101/2000.  

 

Em outras palavras, tem-se de um lado o respeito ao equilíbrio e 

sustentabilidade das contas públicas, sob o manto da Política Fiscal insculpida 

da LRF; de outro a valorização profissional no âmbito da Política Educacional - 

ambas as políticas de natureza constitucional. 

 

Sobre o Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério, a Constituição Federal em 

seu art. 206 e 212-A, dispôs que a remuneração se dará sob o critério do piso salarial, 

que deverá ser disposto em lei específica. 

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: (...)   

   

VIII – piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 

escolar pública, nos termos de lei federal.   

   

Art. 212-A. (...)   

XII – lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério da educação básica pública.   

 

Por sua vez, regulamentando a Constituição da República, foi editada Lei Federal nº 

11.738, de 16 de julho de 2008, cuja aplicação também está sendo debatida e muito 

bem fundamentada no Voto do Eminente Relator. 
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Conforme apurado no Processo 07977/2022 – Levantamento, realizado pelo Núcleo 

de Controle Externo de Avaliação e Monitoramento de Políticas Públicas Educação 

(NEDUC), vários municípios capixabas não vêm cumprindo a determinação do 

pagamento do Piso Salarial do Magistério na base carreira. 

 

A referida Fiscalização teve como objetivo levantar aspectos sobre a valorização dos 

profissionais do magistério nas redes públicas de ensino municipais e estadual do 

Espírito Santo, dentre eles a Remuneração dos profissionais do Magistério.  

 

O NEDUC apurou que o piso salarial nacional é pago no início da carreira em 

27% das redes municipais. E, em 8%, é pago um valor pelo menos 10% superior 

àquele fixado nacionalmente. 

 

 
Gráfico 1 - Pagamento do Piso Salarial Nacional no Início da Carreira por 

rede de ensino 

Fonte: Elaborado pelo NEDUC com base em questionário respondido pelos municípios. 

 

Quanto aos munícios que cumprem a exigência legal do pagamento do piso salarial 

no início de carreira, foi levantado: 
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Tabela 1 – Pagamento do piso salarial no início da carreira 

Município 

Qual o valor do 
salário inicial 

da carreira 
docente em 

sua rede? (em 
R$) 

Afonso Cláudio 
                    
1.348,00  

Água Doce do Norte 
                    
1.263,19  

Águia Branca 
                    
1.400,00  

Alegre 
                    
1.700,00  

Alfredo Chaves 
                    
2.464,37  

Alto Rio Novo 
                        

906,89  

Anchieta 
                    
2.125,00  

Apiacá 
                    
2.403,00  

Aracruz 
                    
2.416,00  

Atílio Vivacqua 
                    
2.403,51  

Baixo Guandu 
                    
2.005,00  

Barra de São 
Francisco 

                    
1.608,94  

Boa Esperança 
                    
1.984,29  

Bom Jesus do Norte 
                    
2.403,52  

Brejetuba 
                    
1.675,42  

Cachoeiro de 
Itapemirim 

                    
4.000,00  

Cariacica 
                    
2.502,00  

Castelo 
                    
1.902,54  

Colatina 
                    
2.403,00  

Conceição da Barra 
                    
1.803,90  

Conceição do Castelo 
                    
2.998,09  
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Divino de São 
Lourenço 

                    
2.852,94  

Domingos Martins 
                    
2.405,00  

Dores do Rio Preto 
                    
2.031,69  

Ecoporanga 
                    
2.417,00  

Fundão 
                    
2.403,00  

Governador 
Lindenberg 

                    
1.729,00  

Guaçuí 
                    
2.049,73  

Guarapari 
                    
2.467,00  

Ibatiba 
                    
1.800,00  

Ibiraçu 
                    
1.841,23  

Ibitirama 
                    
1.565,90  

Iconha 
                    
1.225,22  

Irupi 
                    
1.990,00  

Itaguaçu 
                    
2.403,50  

Itapemirim 
                    
2.929,00  

Itarana 
                    
2.182,64  

Iúna 
                    
2.152,00  

Jaguaré 
                    
2.403,00  

Jerônimo Monteiro 
                    
1.691,04  

João Neiva 
                    
1.661,00  

Laranja da Terra 
                    
2.263,00  

Linhares 
                    
1.924,54  

Mantenópolis 
                    
1.810,00  

Marataízes 
                    
1.552,72  

Marechal Floriano 
                    
1.944,11  
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Marilândia 
                    
1.939,00  

Mimoso do Sul 
                    
2.186,18  

Montanha 
                    
2.165,00  

Mucurici 
                    
2.403,52  

Muniz Freire 
                    
1.459,00  

Muqui 
                    
1.728,97  

Nova Venécia 
                    
2.199,64  

Pancas 
                    
2.364,04  

Pedro Canário 
                    
1.803,00  

Pinheiros 
                    
2.403,00  

Piúma 
                    
2.388,00  

Ponto Belo 
                    
2.561,61  

Presidente Kennedy 
                    
2.886,38  

Rio Bananal 
                    
2.403,51  

Rio Novo do Sul 
                    
1.902,00  

Santa Leopoldina 
                    
1.991,00  

Santa Maria de Jetibá 
                    
2.312,00  

Santa Teresa 
                    
2.020,00  

São Domingos do 
Norte 

                    
1.948,15  

São Gabriel da Palha 
                    
2.403,52  

São José do Calçado 
                    
1.803,00  

São Mateus 
                    
1.198,00  

São Roque do Canaã 
                    
2.050,00  

Serra 
                    
2.333,13  

Sooretama 
                    
2.407,00  
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Vargem Alta  
                    
1.754,75  

Venda Nova do 
Imigrante 

                    
2.600,00  

Viana 
                    
2.616,00  

Vila Pavão 
                    
2.895,00  

Vila Valério 
                    
1.930,00  

Vila Velha 
                    
1.981,30  

Vitória 
                    
2.149,00  

Fonte: Elaboração do NEDUC com base em questionário respondido pelos municípios. 

 
Nesse diapasão, diante das possíveis irregularidades relativas ao descumprimento do 

pagamento do Piso do Magistério no Espírito Santo e, considerando que a 

regularização dessa realidade refletirá diretamente na elevação das despesas com 

pessoal do ente, apreendo que há relevância na matéria de direito e sua aplicabilidade 

de forma geral, nos termos do art. 348 do Regimento Interno desta Corte. 

 

Desta maneira, proponho que o Plenário aprecie e se pronuncie sobre a interpretação 

das normas jurídicas aqui tratadas e os procedimentos que os Administradores 

Públicos devem adotar nos casos em que o pagamento do piso salarial profissional 

nacional no início de carreira elevar as despesas com pessoal do em ente, e 

comprometer o equilíbrio e a sustentabilidade das contas públicas, afrontando os 

ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

III - CONCLUSÃO 

 

Pelo exposto, acompanhando os termos do voto do eminente relator, com as 

complementações ora propostas, VOTO no sentido de que o Colegiado aprove a 

seguinte minuta de ACÓRDÃO que submeto à sua consideração. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, DECIDEM os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão colegiada, ante as razões 

expostas pelo relator, em: 
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1. Preliminarmente, RECONHECER A RELEVÂNCIA da matéria de direito 

suscitada e sua aplicabilidade de forma geral, INSTAURANDO-SE 

INCIDENTE DE PREJULGADO, nos termos do art. 348 e seguintes do 

Regimento Interno deste Tribunal, a fim de que o Plenário desta Corte se 

pronuncie acerca da obrigatoriedade ou não da aplicação, pelos entes sob sua 

jurisdição, do piso salarial nacional dos profissionais do magistério público da 

educação básica, instituído pela Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008 

respondendo objetivamente as seguintes questões: (i) se a revogação da Lei 

nº 11.494/2007 pela Lei nº 14.113/2020 representou ou não a extinção do 

critério de atualização do piso nacional salarial dos profissionais do magistério 

público da educação básica; (ii) se a "lei específica" exigida pelo art. 212-A, 

inciso XII, da CF/88 seria a Lei nº 11.738/2008 ou se a mencionada Lei foi 

recepcionada pela Emenda Constitucional nº 108/2020;  (iii) se a manutenção 

da atualização anual do piso do magistério pode ser aplicada de forma cogente 

“sem a previsão de fonte orçamentária e financeira necessária à realização da 

despesa ou sem a previsão da correspondente transferência de recursos 

financeiros necessários ao seu custeio”, nos termos previstos pelo §7º do art. 

167 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 128/2022.  

1.1 Que se pronuncie, também, nos termos do art. 348 e seguintes do 

Regimento Interno deste Tribunal, sobre a interpretação das normas 

jurídicas e os procedimentos que Administradores Públicos devem adotar 

nos casos em que o pagamento do piso salarial profissional nacional a todos 

os profissionais do magistério público da educação básica, previsto no art. 

206 e 212-A da CF/88 e na Lei Federal nº 11.738/2008, ocasione elevação 

nas despesas com pessoal do ente, capaz de comprometer o equilíbrio e a 

sustentabilidade das contas públicas, afrontando o art. 1913 e seguintes da 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

                                                 
13 Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de 

apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 
 
I - União: 50% (cinqüenta por cento); 
 
II - Estados: 60% (sessenta por cento); 
 
III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 
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2. Resolvido o Incidente de Prejulgado, tendo o Plenário se pronunciado pela 

obrigatoriedade da aplicação do piso salarial nacional dos profissionais do 

magistério público da educação básica instituído pela Lei Federal nº 11.738, de 

2008, e ainda, considerando a materialidade, a relevância e o risco da matéria 

sob exame, incluir a fiscalização demandada nestes autos na proposta do 

Plano Anual de Controle Externo para o exercício de 2024, nos termos do art. 

197, §2º, do Regimento Interno deste Tribunal. 

3. Dar ciência aos interessados. 

 

RODRIGO COELHO DO CARMO 

Conselheiro  

 

 

1. DECISÃO TC-0005/2024-1: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, DECIDEM os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão do Plenário, ante as 

razões expostas, em: 

1.1. RECONHECER, preliminarmente, a RELEVÂNCIA da matéria de direito 

suscitada e sua aplicabilidade de forma geral; 

1.2. INSTAURAR O INCIDENTE DE PREJULGADO, nos termos do art. 348 e 

seguintes do Regimento Interno deste Tribunal, a fim de que o Plenário desta Corte 

se pronuncie acerca da obrigatoriedade ou não da aplicação, pelos entes sob sua 

jurisdição, do piso salarial nacional dos profissionais do magistério público da 

educação básica, instituído pela Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008 

respondendo objetivamente as seguintes questões: (i) se a revogação da Lei nº 

11.494/2007 pela Lei nº 14.113/2020 representou ou não a extinção do critério de 

atualização do piso nacional salarial dos profissionais do magistério público da 

educação básica; (ii) se a "lei específica" exigida pelo art. 212-A, inciso XII, da CF/88 

seria a Lei nº 11.738/2008 ou se a mencionada Lei foi recepcionada pela Emenda 

Constitucional nº 108/2020;  (iii) se a manutenção da atualização anual do piso do 

magistério pode ser aplicada de forma cogente “sem a previsão de fonte orçamentária 
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e financeira necessária à realização da despesa ou sem a previsão da correspondente 

transferência de recursos financeiros necessários ao seu custeio”, nos termos 

previstos pelo §7º do art. 167 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 

128/2022;  

1.3. PRONUNCIAR-SE, também, nos termos do art. 348 e seguintes do Regimento 

Interno deste Tribunal, sobre a interpretação das normas jurídicas e os procedimentos 

que Administradores Públicos devem adotar nos casos em que o pagamento do piso 

salarial profissional nacional a todos os profissionais do magistério público da 

educação básica, previsto no art. 206 e 212-A da CF/88 e na Lei Federal nº 

11.738/2008, ocasione elevação nas despesas com pessoal do ente, capaz de 

comprometer o equilíbrio e a sustentabilidade das contas públicas, afrontando o art. 

1914 e seguintes da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

1.4. INCLUIR A FISCALIZAÇÃO DEMANDADA NESTES AUTOS NA PROPOSTA 

DO PLANO ANUAL DE CONTROLE EXTERNO PARA O EXERCÍCIO DE 2024, nos 

termos do art. 197, §2º, do Regimento Interno deste Tribunal, após resolvido o 

Incidente de Prejulgado, tendo o Plenário se pronunciado pela obrigatoriedade da 

aplicação do piso salarial nacional dos profissionais do magistério público da 

educação básica instituído pela Lei Federal nº 11.738, de 2008, e ainda, considerando 

a materialidade, a relevância e o risco da matéria sob exame; 

1.5. DAR CIÊNCIA aos interessados. 

2. Por maioria, nos termos do voto do conselheiro Rodrigo Coelho do Carmo. 

Parcialmente vencido o então relator conselheiro Sérgio Borges, voto computado 

conforme o art. 86, §2º, do Regimento Interno, que manteve seu voto. 

3. Data da Sessão: 25/01/2024 – 2ª Sessão Ordinária do Plenário. 

4. Especificação do quórum: 

                                                 
14 Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de 

apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 
 
I - União: 50% (cinqüenta por cento); 
 
II - Estados: 60% (sessenta por cento); 
 
III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 
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4.1. Conselheiros: Domingos Augusto Taufner (presidente), Sebastião Carlos Ranna 

de Macedo, Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, Rodrigo Coelho do Carmo e Luiz Carlos 

Ciciliotti da Cunha; 

4.2. Conselheiros Substitutos: Donato Volkers Moutinho (em substituição, conforme 

Ato Convocatório nº 1/2024/relator nos termos do artigo 86, § 4°, do Regimento 

Interno do TCEES) e Marco Antonio da Silva (em substituição). 

5. Membro do Ministério Público de Contas: Luis Henrique Anastácio da Silva, 

procurador-geral 

 

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

Presidente 
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